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O QUE É?

O benefício RENDA FAMÍLIA PARANAENSE é a transferência de renda 
complementar às famílias  do Paraná que  eleva a linha da extrema pobreza 
para R$ 87.*

PARA QUEM É?
O Renda Família Paranaense é para famílias do Paraná que são beneficiárias 
do Programa Bolsa Família e que possuem renda per capita superior a R$ 77 e 
inferior a R$ 87.

QUAL É O CRITÉRIO PARA RECEBER?
O critério do benefício é a renda per capita, ou seja, quando o TOTAL da renda 
familiar declarada no CadÚnico + Bolsa Família, incluindo o valor do benefício da 
Superação de Extrema Pobreza, é DIVIDIDO pelo número de pessoas da família,  
e o resultado fica superior a R$ 77 e inferior a R$ 87.

*Inicialmente o Benefício Renda Família Paranaense era concedido às famílias que possuíam renda per capita superior a R$ 70,00 e 
inferior a R$ 80,00, porém com a alteração dos valo res do benefício Bolsa Família em junho de 2014, ho uve necessidade de atualização 
do Renda Família Paranaense. Para maiores informaçõ es sobre o reajuste dos valores do Programa Bolsa F amília consulte Decreto 
Federal nº 8.232, de 30 de abril de 2014. Para infor mações sobre os valores do Renda Família Paranaense  consulte Decreto 11.346/2014. 
Diário Oficial do Paraná, 16 de junho de 2014, ediç ão 9228, pág. 03.
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QUAL VALOR SERÁ PAGO POR FAMÍLIA?

O valor para cada família é variável, e depende do quanto falta para que 
alcance R$ 87  per capita.

O valor mínimo é de R$ 10 por família;
Das famílias beneficiárias, 46% delas recebem entre R$ 30 a R$ 60 por família;
Para as famílias que ultrapassarem o valor de R$ 200 será realizada auditoria, 
sendo que somente após a comprovação da veracidade das informações o 
pagamento será efetuado.

Quando é pago? 

A transferência é mensal e segue o calendário de pagamento do Bolsa 
Família.  Mas, é necessário manter o CadÚnico atualizado e cumprir as 
condicionalidades do Programa Bolsa Família.

Como é pago?

O beneficiário pode fazer o saque por meio do Cartão Bolsa Família./.Família 
Paranaense ou ainda pelo Cartão Social (Bolsa Família ou Cidadão).
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Beneficiários BANCARIZADOS do Bolsa Família
São os beneficiários que recebem na Conta Fácil (Código 23).
Neste caso, o saque será com o cartão magnético nos canais de 
pagamento da Caixa Econômica Federal.

E, se não possuir o CARTÃO SOCIAL
O beneficiário deve dirigir-se à Caixa Econômica Federal e realizar o saque 
por meio da GUIA DE PAGAMENTO OFF LINE, diretamente no caixa.

O CARTÃO PACTUADO

As famílias beneficiárias do Renda Família Paranaense já receberam o 
novo Cartão Magnético, identificando os dois Programas (Renda e Bolsa), 
o nome do responsável familiar e o número de identificação social.
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Programa Bolsa Família x RENDA FAMÍLIA PARANAENSE

A execução do Renda Família Paranaense é realizada em parceria com o 
Bolsa Família e está alinhado ao Plano Brasil Sem Miséria, assim a 
transferência de renda estadual é um complemento do valor recebido 
do Bolsa Família pelas famílias beneficiárias.

Como saber quais são as famílias selecionadas e se elas estão sacando o $$

LISTA DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS
O gestor ou operador master do PBF, no município, deverá acessar a 
FOLHA DE PAGAMENTO disponível em:

www.familia.pr.gov.br - Renda de Cidadania - Folha de Pagamento
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Ou para as famílias selecionadas (2ª. alternativa):
www.familia.pr.gov.br – Família Paranaense – Renda Família Paranaense
Informações mensais e regionais
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UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

Muito obrigada!

familiaparanaense@seds.pr.gov.br 

(41) 3210-2342 ou 3210-2443


